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POLÍTICAS PÚBLICAS E A REVITIMIZAÇÃO NO CRIME DE FEMINICÍDIO NA INVESTIGAÇÃO POLICIAL

Luciana Ferreira Portela de Sousa

Resumo

O estudo trata da violência contra mulheres, com ênfase no feminicídio, diferenciando-o do homicídio comum. Analisa dados dos 16º e 18º Anuários de Segurança Pública e discute a revitimização durante as investigações. Examina a existência e a formulação de políticas públicas voltadas à apuração policial com perspectiva de gênero, destacando a importância de investigações qualificadas e sensíveis à violência contra mulheres no Brasil.
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PUBLIC POLICIES AND REVICTIMIZATION IN FEMINICIDE CRIME DURING POLICE INVESTIGATION

Abstract

The study addresses violence against women, with an emphasis on femicide, distinguishing it from common homicide. It analyzes data from the 16th and 18th Brazilian Public Security Yearbooks and discusses revictimization during police investigations. The study examines the existence and formulation of public policies aimed at guiding investigations with a gender perspective, highlighting the importance of qualified and sensitive approaches to violence against women in Brazil.

Keywords: gender-based violence; femicide; revictimization; police investigation; public policies.

1
INTRODUÇÃO

As mulheres enfrentam inúmeras dificuldades para exercer seus direitos e viver com liberdade e igualdade. Os dados estatísticos evidenciam um grave cenário de violência, demandando responsabilidade social e estatal na proteção das mulheres.

O Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2024 aponta que o feminicídio, crime de ódio ao gênero, vitimou 1.467 mulheres em 2023, o maior número já registrado. A taxa nacional é de 1,4 mortes por 100 mil mulheres, com maior incidência entre negras (63,6%), jovens de 18 a 44 anos (71,1%), dentro de casa (64,3%) e com autoria de companheiros ou ex-companheiros (84,2%). (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2024).

Compreender o feminicídio é essencial. Apesar da ampliação de políticas públicas e da promulgação da Lei nº 14.994/2024, que elevou a pena, os índices seguem alarmantes. O feminicídio não apenas mata, mas revela práticas de discriminação e negligência, inclusive no pós-crime, quando a família enfrenta instituições despreparadas. Deve-se evitar a “deificação da vítima”, que desvia o foco da apuração e reforça estigmas que culpabilizam a mulher. (OACNUDH; ONU Mulheres, 2014).

Esta pesquisa propõe investigar se o Estado brasileiro possui um protocolo voltado ao combate à revitimização, analisando a política pública existente, seus limites e eficácia. A abordagem será qualitativa, com pesquisa bibliográfica e documental (Gil, 2017), considerando a complexidade da realidade social e as disputas de poder no campo político (Bourdieu, 1989; Foucault, 1999).

A investigação integra o projeto de tese desta doutoranda, com foco na análise da política pública institucionalizada no Brasil para evitar a revitimização de mulheres vítimas de feminicídio, especialmente no curso da investigação policial, sob perspectiva de gênero.

Serão apresentados os conceitos de feminicídio (Greco, 2025; Nucci, 2025) em suas formas consumada e tentada, além de dados dos 16º e 18º Anuários de Segurança Pública. A pesquisa também traz o conceito de política pública (Silva, 2001; Dias e Matos 2012) e a necessidade de investigações com perspectiva de gênero (Saffioti, 2015), respeitando a mulher sobrevivente, a memória da vítima e os seus familiares.

Casos emblemáticos, como o de Márcia Barbosa de Souza, julgado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, serão analisados para evidenciar a presença de estereótipos e discriminações nas investigações policiais.

Assim, a pesquisa pretende contribuir para o aprofundamento do debate sobre a violência contra mulheres e para a construção de caminhos voltados à sua real proteção.
2
O FEMINICÍDIO, O HOMICÍDIO E A REVITIMIZAÇÃO
O ato de tirar a vida de alguém encontra-se previsto no art. 121 do Código Penal Brasileiro como homicídio, com pena de reclusão de 6 a 20 anos. No entanto, nem toda morte de mulher configura feminicídio. Conforme Nucci (2025, p. 62), “[...] se o homem mata a mulher, comparsa de crime, durante discussão pela divisão de bens furtados, trata-se de homicídio[...]”. 
Nesse sentido, Greco (2025) exemplifica: se um ex-funcionário mata sua empregadora por não aceitar a demissão, o motivo não decorre da condição de mulher, logo, também se trata de homicídio, e não feminicídio.

Já o feminicídio ocorre quando a mulher é morta por menosprezo, discriminação à condição de mulher ou no contexto de violência doméstica e familiar. A pena é de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos, a mais severa prevista no Código Penal Brasileiro, conforme alteração dada pela Lei nº 14.994/2024.

Para Greco (2025), o menosprezo traduz aversão e repulsa à mulher, enquanto a discriminação se refere ao tratamento diferenciado apenas por ela ser mulher. A violência doméstica, por sua vez, está definida no art. 5º da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), como qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, dano moral ou patrimonial, no âmbito doméstico, familiar ou em relações íntimas de afeto.

Nucci (2025) inclui mulheres trans no rol de vítimas, considerando alteração de registro civil ou contexto de dominância de gênero. 
Aliado à legislação penal já citada, o Estado brasileiro dispõe de diretrizes e normas voltadas à prevenção, combate e punição da violência contra mulheres, além de garantir proteção e assistência às vítimas. Destacam-se: a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha); o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres; o Programa Casa da Mulher Brasileira; a Central Ligue 180; a Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência e o monitoramento dos índices para avaliação das políticas. 

Mesmo diante das diretrizes existentes, o mapa da violência evidencia a necessidade de ampliar e revisar as políticas públicas; nesse contexto, o Anuário Brasileiro de Segurança Pública do Estado brasileiro de 2022 e 2024(Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2022; 2024), computou os seguintes dados estatísticos quanto ao crime de feminicídio consumado, aquele em que a vítima teve a sua vida retirada por razões de gênero: em 2020, foram 1354 vítimas; em 2021, 1341; em 2022, 1455 e em 2023, 1467.

No que se refere ao feminicídio tentado, aquele em que mesmo existindo o animus necandi ou occidendi não houve a consumação com resultado morte por razões de gênero por circunstâncias alheias a vontade do feminicida, tem-se que: em 2020, foram 1940 vítimas; em 2021, 2028; em 2022, 2612 e em 2023, 2797. 
A violência de gênero é persistente. A Convenção de Belém do Pará (1994) reafirma o compromisso do Brasil com o combate à violência contra a mulher e a devida diligência na apuração dos crimes. A revitimização ocorre quando há falhas institucionais, como descaso, negligência ou práticas discriminatórias nas investigações.
A morte não é o único dano: há impactos contínuos na investigação e no processo judicial, refletindo preconceitos estruturais. Marcon (2022) afirma que o direito das mulheres à vida sem violência ainda é negligenciado. Manjoo (2013) destaca que o feminicídio reflete o fracasso do sistema de justiça penal.

A persistência da violência revela desigualdades estruturais relacionadas a gênero, raça, classe, orientação sexual e outros marcadores sociais. Portanto, é imprescindível discutir as políticas públicas brasileiras voltadas à prevenção da revitimização em casos de feminicídio, especialmente no âmbito da investigação policial.

Nesse contexto, políticas públicas devem ser constantemente avaliadas para reduzir e enfrentar desigualdades e fortalecer o respeito às mulheres no combate a um poder injusto e dominante.
2 POLÍTICAS PÚBLICAS E A INVESTIGAÇÃO POLICIAL NO CRIME DE FEMINICÍDIO

Segundo Silva (2001), política pública é uma forma de intervenção estatal na sociedade, resultante de decisões e omissões que envolvem diversos interesses. Atua como instrumento de mudança social voltado ao bem-estar, especialmente dos grupos mais vulneráveis, e deve promover equidade e redistribuição de renda.
Dias e Matos (2012) acrescentam que políticas públicas se tratam de ações ou omissões governamentais voltadas à promoção da equidade e da dignidade humana por meio da melhoria da qualidade de vida.

Quanto às políticas públicas para evitar a revitimização na investigação policial, foi encontrado o Protocolo Nacional criado pela Portaria nº 340/2020, de 22 de junho de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Brasil, 2020), que padroniza os procedimentos das polícias civis e órgãos de perícia na elucidação de feminicídios. Inicialmente, o acesso ao protocolo era restrito e confidencial, exclusivo para esses órgãos. Em 2024, por meio da Portaria nº 596, de 22 de janeiro, o protocolo tornou-se público. 
O Protocolo Nacional define o feminicídio, orienta a atuação de profissionais da investigação, prevê capacitação continuada e padronização dos procedimentos; destaca que toda a investigação policial deve seguir a perspectiva de gênero e adotar diligências que preservem a dignidade da vítima e protejam a integridade física, psíquica e emocional dos envolvidos.
Entender a perspectiva da violência baseada no gênero descrita no Protocolo Nacional, significa que na investigação policial deve ser dada atenção a violência estrutural e sistêmica, que é uma forma de expressão da desigualdade de gênero, profundamente enraizada nas formas históricas de dominação masculina. 
Como trata Saffioti (2015, p. 74), “[...]o gênero deixa aberta a possibilidade do vetor da dominação-exploração [...]”.
A violência não afeta as mulheres da mesma forma, há intersecções com a classe social, a raça, a escolaridade, deficiências, identificação e escolha sexual que contribuem para que mulheres sejam ainda mais vulneráveis e tenham menos acesso à proteção. 

Bourdieu (2012) analisa como as relações de poder entre homens e mulheres são socialmente construídas e legitimadas, destacando que a dominação masculina é estrutural e se manifesta como violência simbólica, sutil, invisível e muitas vezes imperceptível até para as próprias vítimas, operando por meio da comunicação, do conhecimento, do desconhecimento e do sentimento (Bourdieu, 1989).
Após apresentar a política de proteção prevista no Protocolo Nacional, destaca-se uma grave contradição, embora vise combater a discriminação de gênero, o protocolo foi mantido sob sigilo desde sua criação em 2020, tornando-se público apenas em 2024, sem explicações sobre sua confidencialidade anterior. Tal fato revela incoerência com o objetivo de enfrentar a violência de gênero, tendo em vista que, até então, vítimas, familiares e a sociedade sequer conheciam seu conteúdo, princípios ou diretrizes, dificultando a prevenção da revitimização e a superação de estereótipos patriarcais, machistas e transfóbicos que sustentam a desigualdade de gênero (Chakian, 2020; Saffioti, 2015).
O combate à revitimização nos crimes de feminicídio exige que a política de segurança pública assegure uma apuração digna dos fatos; como destacam Ávila et al. (2023), os inquéritos vão além da responsabilização dos agressores, sendo o espaço em que o Estado esclarece as mortes das mulheres e subsidia futuras políticas públicas de prevenção.
Com o conhecimento da política pública de combate à violência contra mulheres na investigação de feminicídios e diante de sua falta de publicidade até 2024, é essencial compreender o que motivou a criação do Protocolo Nacional e ilustrar, com casos concretos, a urgência de sua efetivação. Passa-se, assim, à análise.
3 O PROTOCOLO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO E PERÍCIAS NOS CRIMES DE FEMINICÍDIO E A CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS
A Corte Interamericana de Direitos Humanos condenou o Brasil, por unanimidade, em sentença de 7 de setembro de 2021 (CIDH, 2021), por falhas graves na investigação da morte de Márcia Barbosa de Souza, com base na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e na Convenção de Belém do Pará. A Corte reconheceu a violação dos direitos às garantias judiciais, à igualdade perante a lei, à proteção judicial e à integridade pessoal de Márcia, sua mãe (M.B.S.) e seu pai (S.R.S.).

O caso foi submetido à Corte em 11 de julho de 2019 e refere-se à impunidade pela morte de Márcia, jovem negra de 20 anos, de recursos escassos, residente na Paraíba, vítima de homicídio em 1998. O Ministério Público denunciou o deputado estadual Aércio Pereira de Lima e outros quatro envolvidos.

A sentença determinou reparações às vítimas e condenou o Brasil a implementar um protocolo nacional para investigação de feminicídios, frente à constatação de negligência: excesso de prazo, omissão em diligências, falhas probatórias e ausência de apuração com perspectiva de gênero, apesar de fortes indícios de feminicídio. 

Essa condição remete ao emblemático caso de Ciudad Juárez e Chihuahua, no México, onde, desde 1993, centenas de mulheres foram assassinadas sem a devida ação do Estado na investigação, punição e prevenção dos crimes.
Chakian (2020) aponta que a ausência de políticas públicas eficazes, a falta de investigação adequada e a impunidade, somadas à banalização da violência contra a mulher, contribuíram significativamente para o aumento dos casos de feminicídio no México, encorajando a repetição dessas condutas criminosas.
No caso de Márcia Barbosa de Souza, a sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos foi proferida em 07/09/2021; antes disso, o Brasil já havia criado o Protocolo Nacional, por meio de Portaria de 22/06/2020, ou seja, durante o trâmite processual, após ser notificado pela Corte em 2019; o Brasil, apesar de ter manifestado intenção de cumprir as recomendações, não apresentou ações concretas. (CIDH, 2021) 
Inicialmente, o Protocolo era de acesso restrito e não garantia ampla proteção às mulheres. Até o momento, não há confirmação de que suas diretrizes tenham sido efetivamente difundidas entre os Estados brasileiros e o Distrito Federal. Somente em 2024 o Protocolo passou a ser público, o que reforça a necessidade de investigar seu alcance e efetividade. A falta de publicidade do documento até então contribuiu para a continuidade da negligência nas investigações de feminicídios.
O caso da advogada Carolina da Cunha Pereira França Magalhães, morta em 8 de junho de 2022 após cair do 8º andar de um prédio em Belo Horizonte, é um exemplo de possível revitimização durante a investigação policial. Mesmo com indícios que contradiziam a hipótese inicial de suicídio, como lesões no corpo, imagens de câmeras de segurança e condutas suspeitas do então namorado, Raul Rodrigues Costa Lages, a investigação demorou e só resultou em denúncia dois anos depois (G1 Minas, 2024).

A família denunciou falhas graves: ausência de perícia em objetos pessoais de Raul, demora na apreensão de provas, omissões no laudo de necropsia, não análise imediata de câmeras e o não encaminhamento do suspeito à delegacia no dia dos fatos. Raul só retornou ao local após ver uma ambulância, temendo que fosse uma viatura. As imagens revelaram incoerências com sua versão inicial (G1 Minas, 2024).

O processo está em segredo de justiça desde junho de 2025 (Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 2025). 

A família de Carolina considera que a prisão em flagrante de Raul era possível na noite do crime e vê o caso como exemplo de impunidade e revitimização, marcada por falhas, demora e possível perda de provas, comprometendo o acesso à justiça. (G1 Minas, 2024).

Comparando as declarações dos familiares com as diretrizes do Protocolo Nacional, nota-se que não foram adotadas medidas básicas, como preservação do local, identificação de testemunhas, apreensão e perícia de objetos. A hipótese de suicídio foi considerada inicialmente, contrariando a lógica prevista no Protocolo, que exige apuração criteriosa antes de se descartar a possibilidade de feminicídio.

Caso as alegações da família se confirmem com a condenação de Raul, o episódio reforça a necessidade de proteger todas as mulheres, especialmente as mais vulneráveis, como negras, pobres, com baixa escolaridade, com deficiência ou referente à identidade ou escolha sexual.

No caso de Carolina, mulher branca e de classe média alta, a negligência diante do feminicídio mostra que privilégios sociais não evitam a perpetuação da violência de gênero quando o Estado falha, reforçando a necessidade do cumprimento rigoroso do Protocolo Nacional. É essencial ampliar seu acesso a todas as forças de segurança, integrar com o protocolo judicial de gênero e fortalecer o papel do Ministério Público. O tema segue urgente, exigindo sensibilidade institucional para garantir proteção digna às sobreviventes e às famílias.
 4       CONCLUSÃO

Ante um feminicídio, a investigação da materialidade, das circunstâncias e da autoria deve estar orientada por uma política pública que enfrente a desigualdade estrutural, visando prevenir novas ocorrências e garantir justiça nos casos concretos. A apuração deve ser uma obrigação de meio, e não de resultado, conduzida sob perspectiva de gênero em todas as etapas, considerando a vulnerabilidade específica da vítima.

O tema segue atual e preocupante, com casos cotidianos que revelam o caráter brutal do feminicídio, uma “[...] atrocidade que representa uma espetacularização da violência contra as mulheres [...]” (Bandeira, 2017, p. 214). 
Apesar da existência do Protocolo Nacional de Investigação e Perícias nos Crimes de Feminicídio, sua implementação ainda encontra lacunas no Sistema de Segurança Pública e na compreensão social. De 2020 a 2024, o Protocolo permaneceu confidencial, alcançando o público apenas em 2024, o que limitou o conhecimento e a cobrança pela sua aplicação.

Com essa mudança de postura, é possível agora exigir sensibilidade e comprometimento dos sujeitos das políticas públicas, inclusive avaliando se os atos investigativos se alinham às novas previsões legais sobre feminicídio, que ampliaram penas, causas de aumento e exigências de apuração detalhada das circunstâncias do crime.

Também é necessário refletir sobre a estrutura, os recursos humanos e o aparelhamento dos órgãos de segurança, a fim de garantir condições reais para aplicar as medidas do Protocolo Nacional. A família da vítima tem direito à verdade, à preservação da memória, à identificação do autor, à prática de diligências adequadas, à sentença com motivação esclarecida e à proteção da intimidade da vítima sem exposição desnecessária. (OACNUDH; ONU MULHERES).

Nessa linha, a discriminação de gênero pode se manter no pós-feminicídio, inclusive por meio de julgamentos morais ou estereotipados que desviam o foco da investigação, como comentários machistas sobre a vida da vítima. A apuração deve evitar esses estigmas e garantir uma coleta de provas consciente da desigualdade de gênero.

Silva (2024, p. 7) também alerta para a necessidade de questionar práticas jurídicas que reproduzem hierarquias e desigualdades estruturais, naturalizadas por um Direito androcêntrico e brancocêntrico, mesmo sob o discurso de neutralidade.

Diante disso, é urgente consolidar o compromisso institucional com um tratamento digno, humanizado e livre de violência estrutural, assegurando a não revitimização desde o primeiro contato com a polícia até a conclusão do processo criminal.
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